
w vÁRzEA ATEG,RE

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA/ORÇAMEI{TOS

TOMADA DE PREÇOS No 2023.06.15.1

Rua Dep. LUA OÍacílio Correia, tS3 - Centro - CEp: 63.540-000 _ Várzea Alegre/CE
"Várzea Aleqre Terra d.o Amor Fraterno"

vP



**tt*
Govemo de
VÂRZEAALEGRE
Seoetaria de lnfraes,trutüra - SEIIVFRÁ

FI

TERMO DE REFERÊNCIA

l.OBJETO

CoNTRATAÇÃO nr rcnrpnnsA EspECraLÍzADA EM SERVrÇOS DE
MANUTENÇÃO PREDIAL PRE!'ENTTVA, CORRETTVA E TIóNGTXCTAq
TCLUTNDO REPOSTÇÃO DE TNSUMOS, PARA ATUAÇÃO x.lS UNDADEÉ Da
SECRETARTa DE §AúDE do Municipio de várzea Alegre áo ceani, mediante regime
de empreitada por pÍeço unitririo, pelo criterio de julgamenio de menor FATOR
MULTIPLICADOR.

2. JUSTIFICATTVÂS

Necessidade de preservar as edificações públicas do Municipio. Melhorar o estado de
conservaçâo das unidades que necessitam intervenção por meio de empresa especializada
em manutenção predial. Melhoria nas condições de funcionamentos, dêsempeúos das
atividades e âtendimentos aos usuários rtas instalações públicas. Aumento da produtividade
decorrente de melhores condições de trabalho. Reduçãõ dos tempos de atendimento, dos
custos administrativos e dos custos operacionais mediante possibilidade de realização de
manutenção preventiva das edificações, garantindo a hfraestrutura adequadâ.

3. TERMINOI,IOGIA

Para os estritos efeitos deste documento, são adotadas as seguintes definições:

a) CoNTRATADA: Empresa proponente vencedora do ceÍame licitação com a qual se
assinou Contrato.

b) CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vrírzea Alegre - Ceaní.

c) Conservação: atividades tecnicas e administrativas destinadas a preservar as
característicâs de desempeúo tecníco dos componentes da edificação.

d) Manutenção: conjunto de atividades que visam assegurar capacidade plena e condições
de funcionarnento contínuo, seguro e confiável dos eqúpamenios, sistemas e instalaçóes,
preservando-lhes as caÍacterísticas e o desempenho.

e) Manutenção (ou Consewação) Corretiva: conjunto de ações ou operações de
manutenção ou conservaçâo desenvolvid"s com o objetivo de fazer retomar as condições
especificadas, o equipamento. sistema ou instalação após a ocorrência de defeitos, faihas
ou desempeúo insufi ciente.

f) Manutenção (ou Conservação) Preventiva: conjunto de ações ou de operações de
manutenção ou conservação, executadas sobre um equipamento, sistema ou instalação,
com programação antecipada, objetivando mantêJo(s) operando ou em condições de
operar dentro das especificações do fabricante. Dentre eisas atividades pr"u"otira",
incluem-se: ensaios, testes, ajustes, calibrações, limpeza geral, pinturas, reconstituiçôes de
partes com características alteradas, substituições de peças ou equipamentos desgastados,
reorganização adaptações de componentes, entre outras.

N/
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g) Manutenção Programada: manutenção preventiva elou coneti va realizada em
obediência a um Programa ou Plano de Manutenção dos componentes da ediÍicação.
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pl"-iip.çã" do Engeúeiro Crvilresponsável recnico pela CoMfnefaOa . à"-Éü.lr[i"t.l e/ou Tecnico(s) do:9iYro ,I, os seguinresprorssionais àsl'sÊ-ciiii.a...it"ar. abaixo, ou atéoutrí§ mars específicas nâo cítadas, desde qu. .ori.iLJá.'[ro ..NTRATANTE.
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o Eletricista de redes elétricas de baixa tensão, bombeiro hidráulico, pintor,carpinteiro, pedreiro, servente.

àtffif #i#E:àffi:'ff : 1'ndune.ntg dos serviços demantados pera

11»",ur,q-,,,iá,-,âà,1:'":iÍ*ff l$. j:""^Í::.:§flTHH* jff;:.adequadas
ao escopo dos serviços em questão.

s. aporo rÉcmco E opERACroNAr
a) o apoio técníco e operacional do contÍato refere-se às despesas de manutenção dasequipes tecnicas e adminisrativas ..a. irt .rl.ri.i"-"ãrsana para a execução eacompaohamsllo dos serviços, sendo:

o 01 (um) Engeúeiro Civil Júnior (Cód.igo SEINFRA 18584),
b) A CONTRATADA deven! obrigatoriamente, fornecer o acompanhamento técnicoatravés dos seus profissionais responsáveis p"tor ar*rçoa durante todo o prazo de vigênciacontrarual. Esses profissionais .reverão esrar airp"rir.l-ã boNTRATADA duranre ã:^o11i $ raUattrg, sendo que arrate 

"rte [.rãJ" àã*ia 
"""*panhar, 

planejar, fiscalizare o,entar §eu quadro de funcionári,os aFm de p*nrt.. àrir* os reratórios de servicoverifi cando orientações, obly+0":.d? usc'arzÀôAô. ói*;;ô;"*.ià ilài,H;ser iniciados com estes profissionais já definidos e apiJuuão. p"r" rrscarzaçÃo.
c) O pagamento deste item sera feito sob medição mensal.
d) Todo serviço rearizado em horário extraordinário somente poderá ser rearizado eremunerado se devidameme autorizado p"r" rrsóarüÃôao e com a devida justificativaapresenÍ2.ta pela CONTRATADA

6. EspECrFrcAÇôES Do oBJETo
São nove os principars gruoos de serviços csltrrrns d€ manutenção predial e adequaçãopredial, inclusive com fomecimemo a" *ut".iJju. iuiri'p*" do objero destedocumento' Não àní parte do escopo do objeto â"rr" r"r-o a" n"r..e*ia às instaraçõesque sejam cobertas por contratos espe"in.or, ,"rp"iiuau iii"or*"ot" * 

"*ceções 
econsideradas inclusas as generalio"a", a^ ã"riíri'rilã.'uoui*o,

6.1 Instalações elétricas em geral

a) Exceto bancos de capacitores, subestações abrigadas e geradores (contrato especíÍico).
b) Inclusive conserto de bombas_

§

6.2 [nstalações hidráulicas e hidros saniüirias em geral.
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d) Tópicos Fixos da Reunião
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:] ltl:lr-: r..0.*ão e limpeza de caixas úágua e cistemas, e esgohmento de fossasseptrcírs e sumidouros, hidrantes e mangueiú de incêndio.
b) Exceto traamento de águas sewidas (contrato específico).

6.3 Telefonia, dados e som, em redes estruturâdas ou não.
a) Inclusive passagem, identificação e crimpagem de cabos;

b) Telefonia, exceto lvÍânutenção de um gÍupo já contratâdo de centrais terefônicas(contrato específico).

6.4 EdiÍicio

a) lncluindo estrutums, alvenarias, divisórias,.portas, janelas, poÍões, forros, pinturas,grades. cobertas, pisos, esquadri.r, irp.*"ãüit,ãoli'ãphcaçao ae peliculas, confecÇãode chaves, conserto de portões automáticos e fechaáuras 
"iét 

i"*.
b) Exceto Manutenção de elevadores (contrato específico).

6.5 sistema de Proteção contra Descargas atmosféricas e sistemas de Aterrametrto.
a)Exclusivamente verificação e clneçáo dos componentes do SpDA (se estão em bomestado, conexões e fixações estlio firmes e ti*e. Aã conosao);
6.6 Sistenas de refrigeraçâo

a) Exclusivamente limpeza de bebedouros.

6.7 Jardinagem

a) Exclusivamente podas de iáwores e limpeza de terrenos dos prédios.
6.8 Serviços de adequaçâo predial

a) Incl',irdo mão de obra, materiais e equipamentos, envolvendo todos os gruposcolstrutivos.necess.irios à preservaçao áo patrimônio, ao restabele"i-"oto?"'"orarço",
estruturais, de conforto e de segurança e/ou adequaçao ae conaiçõ". Íi.;;;;;;;;á*públicos municipais.

7. PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO r u,lNurnNÇÂo.
7,1 Reuniões de planejamento e Controle

Qs roteiros de atendimento dos serviços de manutenção preventiva e corretiva serãodiscutidos em reuniões a serem realizadas a" ucorao corí o. itens abaixo:

1l9lj",:", adequar a programação às novas demandas de serviços de manutenção,ade4uações prediais e controle dos serviços e*ecutados. 
-- '

b) Frequência: A critério da CONTRATANTE;

c) Participantes Obri garórios: 
119:ú"1rry../ou Técnico(s) responsável tecnico pelaCONTRATADA e de Engenheiro(s) e/ou Tecnico(s; ao C'Cixfnafei,ffe.
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o Programação da resolução de demandas de manutenções preventivas, corretivas e
serviços de adequação predial, mediante ordens de serviços e planilhas de
quantidades e preços por unidade.

o Ratificação ou adequação do cronograma de marutenção pÍogramada.
. Programação da resolução de pendências de serviços em cada um dos predios

públicos levantadas pela fi scalização, recebidas pela cental de atendimento do
CONTRATANTE ou recebirtas via documento adminisrrativo.

o Apresentação de Orçamentos.
o Previsão de data de início e de término dos serviços.

e) Observações Importante s:

o O estabelecimento prévio de roteiros não impede que, a criterio do
CONTRATANTE, outras locahdades pertencentes ou viziúas ao trajeto, com
necessidades de atendimento emergencial ou de urgência, ou ainda, solicitações
emitidas após a realização da rerurião, sejam incluídas para aproveitamento do
deslocamento.

o Sempre que necessiírio para o atendimento dos prazos acordados nas reuniões de
Planejamento e Controle, a CONTRATADA devení disponibilizar tantos
profissionais quantos forem necessifu"ios das especialidades adequadas ao escopo
dos serviços em questão.

. Sempre que solicitado, a CONTRATADA deverá apresentar em até 5 (cinco) dias
após as solicitações, os cronogramas, croquis e orçamentos detalhados dos serviços
demandados nas reuniões. O início dos serviços deve ser, no máximo, em ate 5
(cinco) dias após aprovação dos orçamentos pela contratante.

7.2 Critérios para Obtenção do Fator Multipticador (FM).

O cálculo do valor do Fator Multiplicador (FM) proposto, com no máúmo duas casas
decimais.

Onde:

FM Fator Multiplicador

DE Desconto oferecido pela Empresa ou Consorcio de Empresas

BDI Beneficio por Despesas lndiretas

Utilizando o BDI obtido para o projeto, em observância ao Acórdâo no 262212013 -TCU
E considerando que neúum desconto seja utilizado, obteremos o FM.

BDI:28,82 % e DE:0,00 o/o, tem-se:

FM: [(1 -DE) x (1 + BDI)]

FM: (1 - 0,00) x (1 + 0,2882)l : 1,00 x 1,2882

FM:1,2882

I"ogo, o Fator lllultiplicador (FM) igual a 1,2882, representa o Máximo proposúo.

73 Orçamentos e Mediçõe,s.

Rua Regina d.e Car-valho, no 485 -Centro - CEp:6j,S4o-ooo - Várzea Ategre/CE
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Os Orçamentos, em sua rntegrali dade, deverão ser detalhados, fundamentados emquantitativos de serviços e fornecimentos propnamente avaliados que expressem acomposição de todos os seus custos unitarios , baseados nas tabelas de insumos daSEINFRÁ (Secretaria da Infraesfutura do Estado do Ceaní e da SINApI, com base nomercado local. O Anexo 03 apresenta modelo de Orçamento devidamente preenchido.
Nos casos em que a Tabela Insumos do SEINFRA não oferecer custos unitririos delnsumos ou servrços, deverão ser adotados aqueles disponíveis na Tabela da SINAp(Sistema Nacional de pesquisa de Custos e indices da Construçâo Civil).
Nos casos em que as Tabelas do SEINFRA e SINAPI não oferecerem custos unitírios delnsumos ou servrços, a contratada deverá apÍesenÍar orçamento detalhado em âte 5 (cinco)dias após as solicitaçõ€s. Os orçamertos emitidos serão submetidos aos cnicos da

w
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CONTRATANTE, Conferidos e comparados com os preços de mercado esse necessárioadeqnadgr r ,
CONTRA

, antes da eventual aprovação e autorização de execução pela

Encargos Sociais
Fator Multiplicador
Desconto oferecido pela EmrB"""Ít;;;;;;#;?;ffi'" "" 

consórcio de Empresas

Indenização por Deslocamento
Distância da Rota percorrida
Valor do Km Rodado

- CEp:63.54o-ooo _ várzea A

TANIE

7.4 As fontes de consulta devem ser indicadas na planilha de Medição.
Onde:

o PV preço de Vendao PC keço de Compra (baseados nas tabelas, SEINFRA ou SINAPI, semencargos sociais)..ES
oFM
oDE
. BDI
. IDE
. DRP
o VKm

a) Cálculo do preço de Venda à CONTRATADA _ Mão de Obra
PV:PCx(t +ES)x(t -DE)x(l +BDI)
Para ES : 0,g701 , tem_se:

pV: (1,8701 pC) x t(t _ DE) x (t + BDr)l
Fazendo [(l - DE) x (t + BDI)] : FlvÍ, tem_se:
pV: 1,8701 x pC x FM
Logo, o Preço de Venda (py) = f,gZOt x pC x FM.

b) Cálculo do preço de Venda à CONTRATADA _ Insumos
PV-pCx(1 -DE)x(r +gp1;
Fazendo (1 - DE) x (l + BDI» = FlvÍ, tem_se:
PV=pCxFM

Logo, o preço de Venda (pV; = pg ,
RuÀ Regína de Carvalho, no 4BS -Centro

FlvÍ.
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c) Calculo do Preço de Venda à CONTRATADA - Sewiços não constantes nas Tabelas,
SEINFRA ou SINAPI.

PV: PC x (1 -DE)x(1 + BDI)

Fazendo [(l - DE) x (1 + BDI)] : FM, rem-se:

PV: PC x FM

[,ogo, o Preço de Venda (PV; = PC x FM.

d) Crilculo da Indenização pelos custos por deslocamento

O valor da indenização será o resultado da multiplicação da distância (com base nas
menores distâncias, pêra carros de passeio, informadas pelo DER-CE (consultâr sitio
http:i/mapas.der.ce.gov.brl)), pelo produto do valor do Km definido no CONTRÂTO,
observados os itens a seguir:

Será admitido como valor unitário por km, para reembolso dos deslocamentos da(s)
equipe(s) o valor por l«n rodado, com base no insumo 12896 (Transporte (Taxa x Km)) da
Tabela de Insumos da SEINFRA-CE.

Para o(s) cas(s) de mais de um serviço realizado em uma mesma viagem, será paga uma
única indenízação por deslocamento, por localidade.

Para o(s) cas(s) em que forem programadas manutenções em mais de uma locaiidade, em
uma mesma rota, ida e volta" a distância a ser considerada será a da rota (com base nas
menores distâncias, para carros de passeio, informadas pelo DER-CE), e úo o somatório
das distâncias de cada localidade atendida ate a

Sede do Município.

IDE:DRPxVKm

Logo, a Indenização por Deslocamento (IDE) = DRP x VKm.

Observação: Os tempos de deslocamentos dos profissionais envolvidos nos serviços, a
serem extraídos do site do DER-CE, serão considerados como tempo de serviço.

75 Execução

Todos os serviços objeto deste Termo de Referência, exceto os de caráter emergencial (a
criterio do CONTRATANTE), só deverão ser realizados após emissão de ordern de
serviços (OS) pela CONTRATANTE.

a) Manutenções Corretivas

As manutenções corretivas serão realizadas sempre que necessário e a qualquer tempo,
devendo a CONTRATADA comunicar imediatamente os problemas identificados ao
CONTRATANTE, solicitando autorização para execução dos serviços;

A CONTRATADA deverá prever suporte sempre que a equipe tecnica de manutenção não
conseguir solucionar problemas referentes à operação e a manutenção dos sistemas objeto
do pÍesente contÍato

Rua Regina d.e Caratalho, no 485 -Centrc - CEP:63.54o-ooo - Várzea Alegre/CE
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os atendimentos dos sewiços de manutenção corretiva deverâo ser iniciados no máximo
aÍé.

A CONTRATANTE poderá" a seu critério, enviar fiscal para verificação da confonnidade
dos sewiços com as especificações constrntes neste Termo de Referência e no OÍçameúo
quando for o caso. Após a inspeção , através de comunicação oficial da Fiscal ização, serâo
ndicadas as evenÍuais correções e complementações consideradas necessárias ao

Recebimento, bem como estabelecido o prazo para a execução dos ajustes

o Meio-dia do primeiro dia útil subsequente a data da comunicação;r Salvo os serviços que a criterio do CONTRATANTE possam ser executados
quando da ocasião da üsita de manúenção programada.

Quando conveniente para a Administração, os prazos acima poderão ser prorrogados. De
forma exemplificativ4 a fim de reduzir cusos com deslocamento, o coN-rnaiem
poderá optar por postergar o atendimento de manutenção corretiva para coincidir com a
próxima manutenção programada.

b) Serviços de adequação predial

A rota e o cronograma de serviços de adequação predial deverâo ser previamente
aprovados peia coNTRATANTE, devendo estar, sempre que possível em consoruância
com o Plano de Manut€nÉo.

c) Atendimentos emergenciais

o Os serviços de atendimentos emergenciais deverão ser realizados
independentemenÉ de estarem contemplados na programação. O prazo para o
ínício do atendimento é de no mráximo ó (seis) horas. os tempos serão càntados do
momento 612 çsmrrniç6ção pela CONTRATANTE.

d) Subcontratação

o CONTRATADA não podera, sob neúum pretexto ou hipótese, subconraaÍ todos
os serviços objeto deste documento.

o A CONTRATADA somente poderá subcontratar sewiços espetíficos e não
contínuos, deverdo, entretanto, solicitar previamente a aúorização do
CONTRATANTE.

o se autorizada a efetuar a subcontratação de parte dos serviços, a cONTRATADA
rcalizará a supervisão e coordenação daq atividades da subôontratada bem como
responderá perante o GONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

Para os prazos descritos nos itens a) e c), o serviço será considerado iniciado quando a ,À.
eqúpe ou o profissional designado_ para execuüi-lo apÍesentar-se no local corntodo o N,ferramental apropriado e o material necessiário para áxecução.

8. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
O Recebimento dos serviços executados pela CONTRATADA será efetivado
imediatamente após a conclusão dos serviços e solicitação oficial da coNTRATADA,
mediante atesto do servidor designado pela CONTRATANTE.

Rua Regin-a de Cat valho, no 4gS -Centro - Cap:63.54o_ooo _ Vá,ízea A
"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"
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e. GARANTTA DOS SERLIÇOS

A CONTRATADA deverá a
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"lff f,"".,

Caso a CONTRATANTE oc

"r"ià.a".,..",êiil#ffi:i:ã:',1-T,Htrli,Hâff TL"tüiliHf ;:;I#*relazer o serviço e/ou substitd.ilÀ*ã#üffi#ffi.::#::[H:"jgi,ffi i,^1ffi,'a**"i',ã"ã,i-
São de inteira responsabilidad: 

:ljOyltllD. 4 quâisquer custos por danosocasionados dire* ou indiretamente ao coNTRÁreidlu a terceiros, em materiais.

Hffi#[: 
mobiliário, processos ou eqüpamenros, por omissão, por imperícia ou

F,tk'üi;Jf; fl T"::#ffi :::Hff ã::Tfr ,T:^,..^":::rp.memperiodode
:ã:Ififfi;,:*' " 'on't 

t"ção a" q," "";;;ú;*ã;1n;:X"J;;ff[TJ: ffi""
a) Ficando cons'u'.do que o problema nas edificações, instalações, equipamentos ousrstemas sob garantia decorrem de defeito a. aúrrãiã"?r""onsrrução, ou outro qualquercoberto por garanta. a colfl-RA.TeoÁ 

".,,r,,"ã"á"#tl ao cor.rrnerANTE no DrÍrzode até 24 (ünre e quatro) horas. Âpós 
" ".*r;;"çâ;,-" ôóvrneravrp a.r"r,icrrsponibirüar à C.NTRÂrADA á"ú;;i;;i;;;;iuoiry o: notas fiscais, para queesta execute à§ suas expensas. u*.pong 

" 
toã* ;J;";;§,.*rnstalações, insralações,acompanhamento dos serviços na assistência te"ri." ã*itJ"* ou construtora, etc.)necessanos para que os mesmos uofte_ ao p".feito fu;i;;_*.

Nr

Rua Regina d.e Cantalho, no 485 _Centro _ CEP: 6j.S4o-ooo _ Várzea
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A CONTRATADA deverá obedecer fielmente à normas regulamentadoras do Mnistériodo Trabalho, em especial ràs seguintes:

a) NR 06: Eqúpamento de proteçâo Indiüdual;
b) NR 09: Prograrna de prevenção de Riscos Ambientais - ppRA;

c) NR 10: Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade;
d) NR I 1: Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de lúateriais;
e) NR 12: Máqúnas e Eqüparnentos;

f) NR 13: Caldeiras e Vasos de pressão;

g) NR 17: Ergonomia;

h) NR 26: Sinalização de segurança;

i) NR 28: Fiscalização e penalidades;

j) NR 35: Trabalho em altura.

k) NR 33: Segurança e Saúde nos Trabalhos em Espaços Confinados.
1T. RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL DA CONTRATADA
A CONTRATADA deverá:

comportar-se de forma ética e transparente com a sociedade, estabelecendo metasempresariais compa.tíveis com o desãnvolvi*"oto r*t"nt eu"l a, so"i"a.a", pi"r"**aorecursos ambientais e culturais para gerações futuras.

Promover treiname*o d. .U:^l..:,Ora e rellizar.manutenção pÍeventiva de slas miíquinas
I feq1intl, com o objetrvo obter um melhor desempenilo no planejamento e conrole

ffi.;:,,"0,f0* 
assim como a elevaçao do padrãrà" qrãliJà" aó. ,"*iço. . p;"1;;;'-

Gerir de fonna eficiente o uso dos recursos para:

a) Realizar os serviços com eficrícia, economicidade e eficiência.
b) Redrzir a geração de resíduos.

Adotar soluções que oferecam segurança e conforto ambiental (insolação, ventilação,Iuminosidade, higiene, ergonomi" . o,l,tl"ui u-t o"iã.Jiã. . *rerior.
optar peto uso, sempre que viável do ponto de vista técnico e econômico, de materiaisecologicâmefi€ corretos.

Garantir o coneto armazenamento e manuseio de materiais e ferramentas necessifu"ios parao at€ndimento dos prazos acordado s, atentando para os aspectos ambientais e de seguança.
Garantir descarte adequado, sem ônus para o CONTRATANTE, de insumos que possuamem sua composição química elementos que sejam prej udiciais ao meio ambiente (ex1âmpadas fluorescentes, pilhas e baterias) e apresentar declaração que o descarte ocorreucom as norrnas de preservação ambiental

N/

de acordo

"Várzea Alegre Teffa d.o Amor Fraterno,

Ru.a Regina de carvalho, no 4gS _cenüp _ CEp:6j.54o-ooo - várzea
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*Tr.:sff*m*",ffi bienta, vi gente, assimcomo, respeitar todas as normas que tÍatam do assunto] 
- -,

àâffiIffi 1,11ffi*s, RE cuLAMEN"raÇÕE§ E DocuMENros

A CONTRATADA seú ."rpoTíuel pela observância das leis, decretos, regulamentos.portanas e nornâs federais- esaduais'e municip."íi"ãr-ai..tamente aplicáveis aoobjeto do contrato, inclusive por suÍts subcontratadas.
Duante a execuçâo dos serviços, a_CONTRATADA deverá providenciar junto ao CREA
§#i#tT:.tffiHnsabli'daáe récn;:ARí;.ffi;* ao objeto aá 

"ã,t ","-"*.^
A CONTRATADA deven! aind4 obedecer;

a) A todos os Anexos deste Termo de Referência.
b) As prescrições e recomendações dos manuais de cada equipamento.
c) Às normas tecnicas da ABNT (Associação Brasileira de Norrnas Tecnicas) e doINMETRo (rnstituto Nacional a; ú"."iãgãi"_ ;;;*
d) O Caderno de Encargos do DAE/CE;
e) Aos regulamentos das empresas concessionárias de energi4 água, esgoto e telefonia.
0 As normas tecnicas e portarias específicas, se houver.
g) As normas iutemacionais consagradas, na falta d,§ normas da AIINT ou pa.ra melhorcomplementar os temas previstos por essas.

h) As Resoluções do CREA e CONFEA.
i) Q'and6 ngçg5sário' enüda,es de pJoteção do patrimônio curturar, sanitríria (vig,ânciasaniüíria), do meio ambiente (rBaúÀ, Jõ,l""ffi;'r". ;, espaço aereo, timpeza e

ii"i:*lT1'*;Xffifca apli«ivel que veúa a entrar em. vigor depois da assinatura

:"?ffi"íffi'Hfi HffiTr.ffi : mff T;Tff**:;r*,,_.;;;
O fato de evenfualmente não tr
a".oa,iga à õôm;i"ffiffiÍ|;H:'ffi;l:ffj"to ou nonna tecnica. não

Nr
13. CONDrÇÕES cERAr§
Todo o material necessáno necoNrRÁrddilü#fr 

ffi_Iôtl::iilTrôãi,mT*ifr,:"Hür*,lomecer parcia,nente ou integrarrn"r," *.i".iili*..iiià. p".. . execuçâo dos serviços.

os serviços de manutenção o!je101aesp rermo de Referência deverão ser executadosoenfio dos honí'rios de expediente dr" dir"r;;id"à";io: preaios púbricos, porem em
Rua Regina d.e Can/alho, no 4g5 _Centro _ CEP:63.54o-ooo - Várzea Ategre/CE'Várzea Alegre TerradoAmor Fratef,rTo"
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Rua ReginÀ de Carvalho, no 4g5 _Centro _ CEP: 63. S4o-ooo _ Várzea

Fls

Todo equipamento, comDolffiFx,qrm* .

r+ nnr,erónros nórnros
A CONTRATADA deverá

a) pranlha de Me*ou" o* lliliJlf.;ffi:::'::ffj:icitação de pagamento:

b) Ordens de Serviço, atend
servidor aesignãd;';l#ti\Hxrii?#:ãflt*ffi?,f 

x;.ffTffi 
e assinadas por

SoOnirid1f:iffi** por fiscalização presencial dos tecnicos e/ou engeúeiros da

o[Í."1*trr*}||}ffi'l Global, do mês anterior, onde deverão consrar ro.rãs as
servidor designado oàu coffiffit executados aáuiaamente ass*o"l;;"" "'
15. FrscAlrzAÇÃo

O CONTRATANTE fiscalizz
desenvolvidas pel" *opr*-üá'1m11m: e supervisionará as atividades

àâ,tf,?*#:::tffi ffi *:fl iHffi :ff l1lfl rt,.,:"*geúeüo(s)do
$:I::,,::H#';,1f, 

o",o*.oua.",ait,iã.."ãüH::i;l1'i,?*"":'f,L:"#*

:ftr#,t#ttT*mf; 
ffinffitre.operacionais,denrodosrimites

b) Verificação dos deslocamentos e diárias de mão de obra.

§,

"Várzea Alegre Terrado Amor l+aternon
Alegre/CE

de

oua
procedimentos

Em tais situaçôes, extras

exceto nos
prograaação, com de préüa

para que sejam tomadas
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c) Adequabilidade de serviços quanto a procedimentos previstos em norma tecnicâ ou
maauais de fabricantes.

d) Adequabilidade de serviços quanto à regularidade j unto ao cREA, corpo de Bombeiros,
concessionárias de água e energia elétric4 e prefeituras.

e) Avaliação do cumprimento dos tempos acordados de atendimentos.

o CONTRATANTE se reserva o direito de fazer a qualquer momento, diligências para
fiscalüar e garantir que todas as condições técnicas, opeiacionais e da base de apoio
exigidas neste documento, sejam mantidas durante toda a vigência do contrato.

16. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Assessorar o CONTRATANTE nas decisões sobre a manuteação da edificação.

Realizar ínspeções, sempre que solicitado, nas edificações que fazem parte do objeto deste
documento, apresentando Íelatorios periódicos sobre suas condições, identificanáo e
classificando os serviços de manutenção necessii,rios.

Assessorar a CONTRATANTE em situações de emergência.

Realizar adequado dimensionamento dos serviços objetos deste documento.

Adotar soluções que ofereçam economia e facilidade de execuçâo, operação e manutenção
(relaçâo mais adequada erre custos e beneficios, considerandó os siitemas construtivoi, a
durabilidade e resistência dos materiais e o padrão desejado).

Fornecer serviços e materiais para garantia do pleno funciooamento e do bom estado de
conservação das edificações que fazern parte do objeto deste documento.

Responsabilizar-se pelas obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciririas, comerciais,
hansportes de funcioniírios, transportes de materiais, nansportes de equipamentos,
alimentação e hospe.lagem de funcioruíLrios, ou sej4 todas as obrigaçôes oriundas da
prestação dos serviços deste documento.

Designar profissional(is) para o fiato dos processos administrativos entre a
CONTRATADA e o CONTRATANTE.

Designar profissional(is) responvível(is) pelas eqüpes de manutenção a quem os
servidores da administração deverão reportar-se.

Dispor de antos profissionais, veículos e ferramentâs quanto necessário forem para o
adequado cumprimento de suas obrigações.

o planejamento dos volumes necessários e especificidades de itens em estoque são de
inteira responsabilidade da cONTRATADA, não justificando a falta de iten; específicos,
atrasos principalÍnente nos prazos de atendimentos emergenciais, nem descumprimento áe
cronogrÍrmas estabelecidos para os serviços objetos deste documento.

Garantir que seus emprega.dos possulrm idoneidade, capacidade, preparo e experiência
comprovada para o desempenho dos servlços a que se propõem, reservando_se o
CONTRATANTE o direiro de exgr, sem neúum ônus para si, que a CONTRATADA
provi dencie, imediâtamente, a substi tuição daqueles que não coÍrespondam, por qualquer
motivo, às exigêncras do serviço.

Rua Regina d.e Car-,/atho, no 4gS -Centro _ CEp:63,54o_ooo _ Várzea A
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Instruir os seus empregados sobre a técnica de execução dos serviços, prevenção de
acidentes no trabalho e combate a incêndios.

orientar. regularmeaê seus profissionais acerca da adequada metodoiogia de otimizaçâo
dos serviços, com ênfase à economia no ernprego de mãteriais e à raciüraliraçao ao uso ae
energia elétrica dos eqúpamentos.

Fiscalizar regularmente o local da prestação dos serviços, com a finaridade de verificar as
condições em que esüio sendo prestados, inclusive qnanto aos aspectos de saúde e
segurança do trabalho, assim como constatar sua execução efetivà e em conformidade
coma as exigências contratuais.

Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais causados poÍ seus
empregados e/ou acidentes causados a terceiros durante o cumprimento ào contrato.

Zelar para que os profissionais designados para execução dos serviços apresentem-se nas
instalações do cONTRATANTE trajando uniforme cámpleto e rimpo, com crachá de
identificação, sem ônus extms para o CONTRATANTE.'Como uniforme completo
entende-se o conjunto de calça comprida, camisa e calçado com solado de borracha em
condições de perfeito isolamento.

obedecer as normas e procedimentos de segurança do trabalho, garantindo, inclusive, que
seus prepostos utilizem todos.os equipamentos de proteção individual e coletiva exigrdàs
conforme a nâtueza dos serviços, observando as oà.rui d" segurança vigentes.

Manter-se, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas e com as coudições de habilitaçâo e qualificação exigi.ras na ricitaçãoi 

'

Todas as imperfeições verificadas nos serviços executados pela CONTRATADA deverão
ser corrigid"s tão logo detectadas, sem custos adicionais para o CONTRÂTANTE.
utrlizar materiais de qualidade em quantidade compativer com a demanda.

comunicar, por escrito, ao CONTRATANTE toda e quarquer irreguraridade verificada
quanto a incompatibiridades tecnicas eistentes, arteraçôei dos prinos de ,*ur.nçá[àr".
Garantir os. serviços propostos, durante a vigência do contrato, inclusive respondendo por
quaisquer danos nas edificações que façam parte do objeto deste documento, 

". "*o 
ã"problema comprovadamente ocasionado poi ineficiênci4 negligência ou não 

"r"arçao 
oo.procedimentos de manutenção exigidos neste documento.

Adotar, sempre que possível, padronização dos insumos utilizados e serviços realizados.
Executar os serviços objeto deste documento, com fomecimento de materiais, emcgfgmrid«,9 com as especificações de cada especiaiúe, oescritas nas tabelas dereferência utilizada (SINA.I ou SEINFRA), *. preJ", pítU"o., a"_Àauau., 

"úa^,aprovadas, progranadas e executadas coúrme especifiágões anteriores.

Todos os materiais, e peças a serem empregados deverâo ser de primeiro uso e qualidade,
atendendo aos melhores padrões de mercaão, aere"a;àtisfar.; t .rp..tfiúil;-*,recomendações dos fabrjcantes e do CONTRaTeNÉ, -- --

Participar,-sempre que solicitado, sem ônus para o CONTRr\TANTE, de reuniões tecnicascom o CONTRATANTE, em qualquer rlas àifi""çã", p"n"ncentes ao CONTRATANTE.

UU

Rua Regina de Carvalho, no 4g5 -Centro _ CEp:63.54o-ooo - Várzea Alegrc/CE
"Várzea Alegre Teffa d.o Amor Fraterno,,
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17. OBRTGAÇÕES DO CONTRATANTE

Assegurar os recursos financeiros necessários
Termo de Referência.

vÁRzEAAIEGRE
S$t-taría de InÍasrru&ra - SE ?U?/A

para o pagamento relativo ao objeto deste

Fls

Efetuar o pagamento das faturas emiüdas pera cONTRATADA com base nas medições deserviços aprovadas pela CONTRATANTE, obedecidas às condições estaueteclaasiestá
documento.

Facilitar à cONTRATADA o acesso às infonnaçôes necessárias e aos locais para
reaiizaçlo dos serviços, bem como prestar os escrarecimentos que se fzerem necessiirios.

Designar um representante da Administração para acompanhar, controlar e fiscalizar o fier
cumprimento do contrato, confonne previsto no art. el aaki 5.666/93.

Fiscalizar a prestação de sewiços e apreciar os relatórios de serviços enviados pela
CONTRATADA.

Aplicar as sanções previstas, na hipótese da CONTRATADA não cumprir com os
compromissos assumidos, mantidas as situações norrnais, arcando a mÊsma com quaisquer
prejuízos que tais atos possam acarretaÍ a,táministraçao.

FomeceÍ atestados de capacidade tecnica quando solicitados, compa.tiveís com asobrigações contratuais vigentes.

18. PROPOSTA DE PREÇOS

A proposta deverá ser apresentada sem emendas, rasuras ou entrelinhas que possam
comprometer o seu teor, datada e assinad4 na forma do Anexo 05 - Modelo L proposta.

Na elaboração da propost4 o licitante deverá considerar:

a) conformidade com as disposições constantes do Termo de Referência;

b) Inclusão de todos os custos diretos ou indiretos rerativos ao objeto desúe documento, taiscomo: s€guros, impostos, taxas, encargos sociais, trabalhistas, previdencirírior, ,"curiúràr,
tributririos, despesas de transportes, alimetrtação,-diária, mão-de-obr4 [t"r"t * ú""i"u,--
bem como outros custos deco'entes ou que venham a ier devidos e- .-ao aa pà.ãtã
contratação, não cabendo à CONTRATANTE quaisquer custos adicionais;

c) Prazo de validade minima de 60 (sessenta) dias.

d) cada LICITANTE deveni apresentar o detarhamento analítico .{âs respectivas
composições de BDI e encargos sociais. As composições deverão estar em conformidade
com os Anexos 0l e 02 deste documento, não podenáo ser superiores aos limites nelesfixados.

e) os tributos.IRPJ (Imposto de Renda pessoa Juridica) e csLL (contribuição sociar sobreo Lucro Líqurdo) nào deverão integrar o cácuro ao rú, nern tampouco pranilhas de custodireto, por se constituírem em tnbriÍos de nature- airã," 
" 

p"*onarist. que onerampessoalmente as empresas ou consórcio de empresas aort"rLa", não devendo serrepassado à CONTRATANTE

f) O menor desconto aceito é de 0% (zero por cento).

N

Rua Regína de Can/altlo, ao 4eS -Centro - CEp:63.54o_ooo _ Várzea
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno,
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Rtra Regina de Ca.valho, no 485 -Centro - CEp:63.54o_ooo _ Várzea

w
g) Todos os dados informados pela LICITANTE em sua planilha deverão refletir com
fidelidade os custos especificados e a maÍgem de lucro pretendida.

19. cRrTÉRros DE AVALTAÇÃO OeS pROTOSTAS

No processo licitatório, será considerada vencedora a empresa que, obedecendo as
condições, especificações e procedimentos estabelecidos, ofertar o menor Fator
Multiplicador (FM).

20. ORDENADIOR DE DESPESA

Ordenador de Despesa:

c) SecretríLrio(a) de Saúde.

21. PAGAMENTOS

21.1 somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os insumos
efetivamente utilizados pela CONTRATADA e aprovados pelo CONIRATAI.{-IE,
respeitada a rigorosa correspondência com o orçamento e as modificações expressas e
previamente aprovadas pelo cONTRATANTE, após a análise dos Íiscais do contrato.

21.2 A medição mensal de serviços e materiais seá baseada em relatórios periódicos
elaborados pela cONTRATADA, onde estão registrados os levantamentos, ciílculos e
gníficos necessiírios à discriminação e determimção das quantidades dos sewiços
efetivamente execúados.

213 As solicitações de pagamento deverão ser acompanhadas dos seguintes documentos:

a) Oficio an papel timbrado da CONTRATADA solicitando o Fgamento;
b) cópia da ART emitida pelo cREA-cE referente aos serviços objeto deste documento;

c) Planilha de Medição;

d) ordens de serviço rlas edificações visitadas no mês referente à cobraaça, devidamente
assinadas por sewidor designado pela CONTRATANTE, bem como do Éngenheiro
Responsâvel Tecnico da CONTRÂTADA.

e) Relatório de Medição Mensal Global, das edificações visitadas no mês referente à
cobrança, ondp deverão constar os materiais e mão de obra utilizados, devidamente
assinadas por servídor designado pela CONTRATANTE.

21.4 o pagamento dos valores empeúados serão realizados, através de depósito bancário
na mesma rede da CoNTRATADA, a contaÍ da data entrega das devidas notas fiscais e
das comgovações de recolhimentos fiscais ou certidões julgadas necessií,rias pela
Secretaria de Finanças da CONTRATANTE.

215 As notas fiscais correspondentes ao fomecimento do objeto contratado somente
devem ser emitidas apos a emissão da Nota de Empeúo.

21.6 Fica a CONTRATADA ciente de que, quando do pagamento, será verificada sua
regularidade perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por
Tempo de serviço (FGTS), Débitos Trabalhistas, Fazenda Federal, Estadual e Municipat e
juntados aos autos os comprovantes pertinentes.

N

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno" Éa8. CiYil
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Várzea Alegre-CE, Juúo de 2023

José Helder Mríximo de Carvalho

Prefeito Municipal de Varzea Alegre

Ivo Leal

Secretrírio de Saúde

Rua Regüa de Carvalho, fto 4gS _Centro _ CEp: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

21'7 os doc,mento-s a que se referem o panígrafo imediatament€ anterior, deverão serapresenrados digitalizados, em arquivo únicol em até 05 (cinco) dias úteir, 
".onturãu 

autude notificação do fiscal do contrato.

21'8 A Contratada úo podera condicionar, em nenhuma hipótese, e sob qualquer pretexto,os pagamentos. de sua responsab idade, inclusive os devidos a seus empregados salários,repactuação salariar ou das di§renças retroativas, quando houver - ao recebimento de suasfaturas junto a CONTRATADA

N
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ANEXO-0r

PREFEITURA MUNICIPAT DE VÁRZEA ALEGRE.CE
CNPJ: (MF): 07.539.273l@01-58
RUA DEPUTADO LUIZ OTACíUO «)RREIÀ 153 _

CENTRO - CEP: 63.540-ql0

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE
MÂNUTENÇÂO PREDIAL PREYENTIVA, CORRE,TIVA E EMERGENCIAL,
INCLUINDO REPOSIÇÃO DE INSUMOS, PARA ATUAÇÃO XES UNDADEÁ DA
SECRETARIA DE SAÚDE

MUNICÍPIO: VÁRZEA ALEGRE - CE

BDr =(1 
+ ác +s +i__+ 6)Í1 + pFXl + I.) _ 1(1-r)

VÁRZEAAIEGRE.CE, JUNHo DE 2023

N,

AC Admini Central 3,00
DF financeiras 0,59
R Riscos 0,97

S+G Garantia/seguros 0,80
L Lucro 6,16

I 13,15
PIS 0,6s
COFINS J 00
ISS 5 00

quando tirCPRB + 5 A 4,s0
TOTAL DOS IMPOSTOS 13,15
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ANEXO - 02

ffi
pREFEtruRA MuÍ{toper oe vÁnzte erEcne_cE
0{PJ: (MFf : 07,539.27Uíf,EI-SS
RUA DEpUraDo LU|Z OTACÍuO coRREtA 153 _

CEÍITRO - CEP: 6it.S4&{100

CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIAL_ IZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃOPREI}IAL PREVENTTVA, CORRE.TTVA E EMERGENCIAT, D{àT,[,TT.'OO NTTOSIÇÃO DE,*su,nos, *ARA AruAÇÃo NAs uNrDd)rs paiiãnr-ianie DE 
'Aú,DE.MUNICÍPIo: v.,iRzEA ALEGRE . CE

a9

BíO

N,

ENCARGOS NsEr FRA 127 Dct NESO ERAçÃO
oEscRtçAoE Eq@

S€gum Coo!-e d€ Têbetho

rcE reE EIE rcE rcE

rcrc rererr
rcIErcrcgrrrET

GRUPO B

Fêdâd6

u í 39 Sãlário

B6 a|tss Justi@as

Chu\as

Acidêntê de ÍrabâÍho

rc rcE rercrcrc IEIE rcE reE rcENre

re
-EIE

rcrcre
E-

Er

rr
POC

lrd€nizedo

DoÉsito S€m Juê Cau6e

E 3rc E
-E

rcE Erc rcE IE
EI

ITEEIEr
D D

D1 Re,.lcidênciâ d6 Grupo A sobÍe Grupo B
7 2.D2 Rêl1ciiêhcrâ de Írabelhâdo e Reincidânciã do FGTS 0

7,â1 3,'r
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Horis{a = 83,85%
Monsâlista = 47,76%

A+B+C+D

ENCARGOS SINAPI 0í t2023 cl DESON
oEscRlçÃoET EE@

POÂ

IN§S

Á3

INCRA

SEBRAE

Conhâ de TÊbalho

IE

E rcE reE EE ErcrcE
-E-E E

EE-E

EEE
EEIL
EIEI

Satário

Dàs de Chyvas

rtl Mebmrdade

rc ITE rcE rcrcEE rcE rcrcrcErcEIE
rcrc

lrEEEr

rEIE

ErIil

c3

D€pôsitô

EE reaEE EE EIE 3rcrcIE rc
EE

c2

N

Horista = 84,44yo
Mensalista . 47,rt6%

A+B+C+D

vÁnzee eue ne-cE, JUNHo DE 2023

D

01 Rêtlci.rôncà do GÍupo A êobre Gíupo B

D2 d€ Grupo A Trabalhâdo € RêirEidênêà cb FGTS

ÍoT

E
E ET EE
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ANEXO 3. O ESTI]IíATIIâ DT c-{r-§TO

CORRETTVA
P.,1Rá

RACONT T Df, f,MPRfSÀ EMESPf,CIAIIZADÂ DE !t d\LrfstrRvrÇos PREDIALIVPRE!:EJ\-T E E!íERG IN*CLUENCIAI. DiDO DERxPOSTçÃO IItSUI{O§
I'ÂSoTt:,ÁÇÂ DÀUn-IDÂDES SE(]RET ARI{ DE SAÚDE,

SENFR{

.CE
SI}iAlPI.CE
BDT 8

DE§CO]\"TO
F.t!í{Eo.--

- cusToSECRf,TARIÀE§IIMADO DE
DE OBRÁARCELA

rTE\1 cóDrco DEsCRtqÀô CUSTO Tá3EI-{ cusTo q
ENCÁRC'o§

HÔ8AS
T1'ÁBÀLTI DAS

çu_STO TOTÀL

L] §gt\'F&{ i23rl Rl 20,, Rl 2q77 1.299,39R!
t.2 sÉ\mA D39l

PEDREIRO (ESTIiVÍÀTM DE IJO&a§
CO}.IIR{T lt rq77 Rn ?0.,"7 201 RI 4.29,39

1.3 SEÀTR"{ I2l4l sr*vavlE €srnrarw,t oÉ
1 I§ I5,5J RJ 15,55 R§

- PÁRCE("À TRtq.L
ITEIçÍ IÁ3ELI

RÀFTXE\CI{ coDtco D!scRrçÁc) TJNIDÁDE CL:SIO TÁBEIÁ QUÀI{']DADE «jsto ToTAL

COM BÁSE DÉ PREçO
Á8ELA Es[Ní TrlÂDE cusTo Â cotrRâTÁR: 10.0q),00RI

).2 sRrÂPl ÍERL{L COi,t BÁSE DE PR!@
T R3 10.(n0.00

2.3 )coar( coM DEBÁSE }:tEÇO
ÊsrÀ,{.{TNÂ DE c,usIo Â co}rRÁTÀR: RI

SLiRIOTAL RS

ITL\1
cL'sTo

TÁBELA
irrERÉNGâ cóI)16o DESCtuçÀO rJ\.IDÁDE CUSTO T

3.i TOTAL
R§

RS

al

.cfim[Fô:õsfttF--
ÂTEIUII&\ITO

lvtÀô DE OBR^ i§ r5.c6,a
v,{ÍERr.{L lJ 3o.ooo,oo
DrDqri{zÂCÃo
lotR
DESI'CÁIúENTO

I§ 3_2m,@

FATOR
Mt LIP!úC^DOi& -
FM

R§ 13 901,75

R! 6r.l.al3

CUSTO

! ÁRZAÀ ALEGR&{B ruNHO DE 203. N
J=-L

AúéMmtn&CrvdhoÍl.' qvil
CRBA 5327,/C8
INP 06r31,tr35'

t
6',2-L

2 RS 6/l
6:.13r.23R§

13
RS 62.

61t38.23R'
3

-]!À

3 62:
9

t0 R5 6Zlt
RS

l2 12

7aá(5E,t0Rn

e

IÁBELÁ
REFERÚNCI.A

SEÀIRA

!-y!Ài^rw-4 DE ctislo À coN"rEÀT,ra,

À,,ERCADO

crlsro cr,o]úf-
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Govemo de
VÁRZEAALEGRE

de Inlraestrutrra - SEINFRA

ANEXOM -MODELO DE ORDEM DE SERVrÇO

tueé Mortin&

j Fls

Ea3; Ciril
car^ 5327rc8
nlaP 0613 !,t5355

OÀIETO: CO*'RÁTACÀO DE E}ERE§{ ESPBCIÁLIZADA EM SERVIÇOS DE MÂNT..,ENÇÃO PREDIÁLpREvENTrvA, coRRETwA E El,fiRGxNcIA! n\íc1,utr{Do n xxiçrõ ru^arryoq pÁxÂATUAÇÃo
NA§ UNIDÂ-DF§ DA SECRETARTA DE SAÚDE.

N,

Rua Regina de Carvalho
,,Várzea

SER o
OR}EM DE

o.s. N" XXX.2023
DATÀ DA EMIsSÁo:

ENDEREÇO: CENTRO - SEDE DO MUNlCÍprO or vi{Rzre ALEGRE _CE.

lATÜlEz* ( ) - coRRETrvq ( x ). pREvErtfivo; ( )_EMERGEN(]ÁL

SOLICITANTE: Nome do Solicirant€

ATEI\IDENTE; Notlle do Responúvcl pela EEissâo drs Ordens de Ser! rços

UNIDÀDE PREDIAL ÀTENDDA: POSTO DE SAÚDE

07 /06/2023

DESCRI Ço:DAo RI)o DEM E SERVI
Rcvi§o das ütôlaç ôes çlétricas c hidro-
sânitádas. Tloca de l,âmpadâs.
Recupêr.çâo de 0l (uma)portá

PRIORIDADE:

( ) - NORIVÍAL; (X)-BAX{,\) - AITa;( ) - tRcD.rrE ( ( ),MÍ|&tíe
D T E H R4.o ED INICI Do o SERVI Ço TAD HE RÀo ED TERNflNo DO SE VIR oÇ07 de JtlN de 2023 ?:0O

14 de JtlN <le 2023 16:00

VEL: SINATURA
RÊCEBEDOR OU REQUISiTANTE DOS SERVIÇO: VISTO RECEBEDÔR:

FISCAL DO CONTRATOI
VISTO DO FISCA':

RESPONS VEL O PELA EXECU. VISTO DO VEL

GEL DERâL E SATI§F Ão UAÇ oÀNTa o TENI)IMENTO( ) - ÓIt D. (x)-Bolvt ( ) . REGJIÁR ( ) -RUM ( ) - pÉssÀÕ,

\ no 485 -Cenno - CEp:63,54o_ooo _ uárzea Ategre/CE
Alegre Terra do Amor FTaterno,
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Governo de
vÁRzEAAI."EGRE

de InÍraf§,truntra - SEINFRA

ANEXO O5 - MODELO DEPROPOSTA

FI

A
PREFEtTURA MUNtctpnl oe vÁnze.q
ALEGRE.CE
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
SEcRETARIA DE sAÚDE

Ref.: Proposta de Preço prezados Senhores:

[N0M-E--EMPRESA], inscrita no cNpJ sob o no INUMERO cNpJ], estsberecido na [ENDEREÇODÁ sEDEl, apresenra proposta comerciar e demais condrçõãs'para a prestação dos serviços de
ll::1l:Te"^ pllgL"-,::*iço: de.adequaÉo prediat paá atuàção nas eamLpes pr:olicai JoMunrcrpto @ varzea aêgre - Ceará. em conformidade com o que segue discrimiirado:

1. TDENTIFIcAçÃo Do pRopoNENTE:

Razão Sociat: IRAZÃO
SOCIAL DA EMPRESA]
CNPJ: [NUMERO CNPJ]
lnscriÉo Estaduat: [NUM INSCRtÇÃO
ESTADUALI Representantê: TNOME DO
REPRESENTANTE DA EMPRESA]
Certêire de ldentidade:
CPF:
Endereço Completo:
TeleÍonê:
E-mail:

2. PREÇO DO SERVTçO

2.'Í. A empnsr propõ. o §ltuínt. FATOR MUtTtpLtCADOR (FM), ondc:

Desconto (DE) = [DESCONTO LtC|TAçÃO];
spl = [BDt DA EMPRESA];

ru=l(1-DE)x(1+BDt)l

2.2. A presente proposta tem validade de @ (sessenta) diàs, contados da sua emissão.

Loc€l e Data

Assinatura do Representante Legal da Empresa

N,

\ ---r.
"!:==

tu&éMqdndÊcrflüro
E!ú Cill

cra^ r327rcB
lNPolit3l'§35r

Rud Regina de Ca ralho, no 4BS -Centro _ CEp:63.54o-ooo _ Uárzea Alegrel/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno,,
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Fágina 111

ART oBRÂ / sERVrço
No cE2023121

INICIAL

6

A'{DRÉ MORÊRA DE CARVÀLHO
TituÍo profiss,onêt: 

:X..G.!I-{HE|RO CÍv|L, EspÊctAlIZAçÃo Ei ESTRUTURÁS OE CoI{CRETO EFU}IDAç"ES RNP:06t3í44s55

Regisiro: 532?cE
_.- 2. Ded.rs do Cohtrrto

CofltrâTante: PRÊFÉmJRÂ xu}{IcIPAL DÊ vÁRzÊA ALEêRE
RT,A DEPUTAOIO LUE OTACIUO CORREIA
Coínpl€úÉ.lto:

Odâde: Vára.. Ahgr!

CPF/CNPJ: 07.53S.2710001.S9

N': í5:l

CEP: 635,100Í10

ART Vinculedâ: CE21,20O6036.(}

BalrÍo: CEI{TRO

LJF: cE

Cúbeto:l{ão..p.dficsdo C€IEôradoêrn:
Vâlor:. Rl 2.OO0,oO Tipo de contaâtante: po$oq Juridtêâ dê OirÉito púbtico
Açào lnstitucionâ L [E]luUXA - XÁO OPTA,{TE

- 

3. Dado€ d. Obrarso.viço

- 

,4. Ârivid.d. Íócnto.
14 - Ehb6âÉo

RUA OEPUTAOO LUE OÍACIUO CORNE|À
Cotnplerienl,o:

Cidadê: Várllr 
^hgÍsData de lhício: 3ol0at2023 previsáo ds termiho: 3ílí20:x

Findidade: SE DEFltlTÇ^O
Propdetário: PREFETTURA ltur{tctpAl- OE v^nzE^ ALEGRE

N1 í5il
BálrÍo: CEI{TRO

UF: CE CEp: a354o0oo

Coordenâdas GêogÉfica§ 6r$t 55, -39,29r3t6
Cáligo: llao Esp.ctfc.do

CPF/CNPJ: (n.i3ll,273rm01.ss

80 - PÍDjero > cot{STRUCÃo ctvl|- > EDtFtcAÇôEs > DE REFoRTA oE EolFtcAÇÁo > f1,1,2.4 -EM MATERTAIS MISTOS

:1--_.Erà!graÉo dê oÍçahênro > coNsTRggÁO ctvtL > EDtFtcAçôEs > DE REFoRMA DÉEDtFtcAçÃo > 41.1.2.4 - EM MATERTÂ|S MtsTos
í 8 - Fbcál2eÉo

ô0 - FiscâtzEÉo dê obrâ > CôNSTR{,ÇÁO CML, ED|F,CAÇóES > OE REFORMÀ OEEotF,cAçÁo > ií.1:.4 _ EM MATERtats Mtsros

Quânüdade

21,00

21.I»

Quántdadê

21,@

Após a condrsão da§ etividadês técnacas o píofissional d€ve proceder a baiE dest ART

- 

5, Oàgewsçõ€s
RÊFERENTE À F ISCALIZAÇÀO, ORÇAÀIENTO E PROJETO DOS SERVIÇOS OE MANUTEN ÇÃo PRÉDjAL PREVENIIVÂ, coRRmVÂ EEMERGENCIAL, INCLUINDO REPOSTÇÀO DE F.tsuMos, PARA ATUAÇÀO NAS UNIDÁD€S OA SECRÊÍARIA DE SAÚD€ DO MUNICIPIO OEV,.RZEA ALEGRE4E

- 

6. Oêchrãçô.s
- D€dâ.o quê e§tôu armprindo âs.eol-â§ dê
5296,200,{.

ãcrssbilidÊdê prevhras na5 nornar tárrca§ (b A[!NT, nâ tc{islsção ê6pecííca e no d.6ÍEto n

_- 7. Ertidadc óê Ctâs.s
SINSCATO DOS ÊNGENHEIRGS NO ESTADO OO CEÂRÁ (SENGÊ.CE)

--- 
E. 

^!€inô1ura5

' A ÂRÍ € válida sdne.lte quáhdo quitâdê

Vãlor ds ART: R3 0€,62 Regbhadâ em: 3ít05t2o23

iaoRErR^ oE C^RVÂLBo 04it,§t 3.5r!20

PREFEIÍURA iIUNICDAI DE VÁA2'EÂ A!EqRE . CNPJ:

mêdián!ê âpr€6êfitsção do comprovánte do pêg:anêíto ou d|feÉnd{r oo sile do Crea,

§a

s,

^ 
aiErtjd€d. dÉrs ÁRÍ E d. * Eif€.b *: |í§Ê/rrdücrii.cú-b.b(ôüor, @, . êhaE r,\ ,Íâ.:

,rpr!áso c!: (rat6/2023 & O9:55:a7 po. , h: 2@.2617.76

Í.1 (35) 3/r5!§€ü
àie.üE DOqpáe.dB. b.

l& (85) 3.aí)3-5rO/ E.çHl,âÉF"

Osdero serêín veídedêiras as ir}foÍrn€góêô ecÍIls

dê_..-.- de_
L€r d.r.

- 

S. ltlfo+lnsçóês

Valorpago: R3 96,ô2 Nosso Núnêro: tpí622295s
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ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO N'

Contratação de serviços de manutenção predial preventiva, corretiva e

emcrgencial. incluindo reposição de insumos, para atuação nas
Unidades da Secretaria Municipal de Saúde, que entre si fazem de um
lâ,1^ 

^ 
Àrlni^í-i^ .là \Iánêq 

^lênÀ/Í-F 
aÍ'a.,á§ ,h qê^'êro;,

Municipal de Saúde e de outro

O Município de Várzea Alegre/CE, Estado do Cear( pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.o 07.539.27310001-58, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrilo no CNPJ n'
10.237.60410001-00, neste ato repres€ntada por seu Ordenador de Despesas, o Sr.
resicicnte c ciomiciiia<io nesm tidacic. apenas denominacio LúNTRATANTE. e <ie outro iario

.-..- inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o ......., neste ato representada por .....................
ponador do CPF n' ................ apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Tomada de Preços n" 2023.06.15.1,
tudo de acordo com as normas gerais da t,ci n' 8.666/93, e suas alterações posteriores. na forma das
seguintes cláusulas e condições.

. estabelecida na

cr,r(usul,A r'- DA coNvENÇÃo
I.1 - l'icam convencionadas as designaçõcs de CONTRATAN'IE para a Secretaria Municipal de Saúde, e de
CONTRATADA para ............., e de FISCAIIZADOR para representante dâ
D.Âfê;ftr.. Àr,,ni^;nnl Aa \Iáoao Â lama/í-E áÀ"iffi.,i^ -4r. .^^nn.nhnr . êwa^r'^õ^ ,{o Âhrâ ê ^
cumprimento das Cláusulas Contraruais.

cLÁusuLA 2'- Do oBJETo E Do REGIME DE f,xECUçÃo
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratâção de serviços de mrtrutenção predial preventiva,
corretiva e emergencial, incluindo reposiçlo de insumos, para atuação nas Unidades da Secretaria
Munrcrpal de §aúde. conlorme projetos e orçamentos anexados junto ao Loitai Lonvocatório. bem como
pela proposta comercial apresentada pelâ empresa contratâda.
2.2 - O regime de execução será o indireto, na modalidade de empreitada por preço global.

CLÁUSULA 3'- DO VALOR CONTRATUAL
v 3.1 - A CONTRATANTE se obriga a pagar a CONTRATADA para realízu os serviços obleto do presente

Contrato. o preço global de R$ ........................), a ser pago segundo o
cronogrÍrma de pagamento e conforme os serviços executados e medições apresentadas e visadas pelo órgão
fiscalizador.

CLÁUSULA 4'- DAs CoNDIÇÔES DE PAGAMENTo
4.1 - A fatrtra relativa aos servicos executados no neríodo de cada mês civil- cuio valor será anurado através
de medição, deverá ser apresentada à Secretaria Municipal de Saúde de Yitrzea Alegre/CE, até o 5" (quinto)
dia útil do mês subseqüente a realização dos serviços, parâ fins de conferência e atestação.
4.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da quitação das
seguinÍes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:
a) recolhimento das contribuiçôes devidas ao INSS (parte do empregador e paÍe do ernpregado), relativas
4OS çriipiÉgados envúividus Ia exeaução rio Oi.rje-rO dcs'r'ç iristrúaierrtu,
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior;
c) comprovante de rccolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do
recolhimento dcste cncargos.

Rua Dep. LUA Otucílio Coteía, 153 - CentÍo - CEp: 63.5,40-000 - Várzea Ategre/CE
"Várzea Aleqre Terra d.o Amor Fraterno,'

W



uchâçao vAnzEA ALECiTE

4.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços e recibo, até

30 (trinta) dias após a sua certificação pcla Secretaria Municipal de Saúde
4.4 - Neúum pagamenlo isentârá a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará
na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.
4.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONI'RÂTADA será

cientificada" a fim de que tome providências.
4.6 - Poderá a CONTRATAN'IE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
.\^"--.1^.a^ÀI'r^DÀT^n^ÁaiwrrÁara^nlLera.,lraoan'rpaori.,êr.,';ê;r.,-l--..^r^-râ-^ÊY.!.t^'ô, iu;rt§r, i -vurr

b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possírm de qualquer

forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimpl&rcia da CONTRATADA na execução dos serviços.

CLÁUSULA 5'. DAS DESPESAS CONTRATUAIS
5.1 - Serão da exclusiva responsahilidade da CONTRATADA- todas as desnesas e nrovidências necessárias

à regularização do presente Contrato, inclusive sua publicação, registro e aprovação dos projetos nos órgãos

competentes.

\.- cLÁusuLA 6'- Dos RECURsos oRÇAMENTÁRro§
6.1 - As despesas decorrentes deste ContraÍo correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,

piÉvistus úa seguirrtc doiaçãu urçzuliÉú'ú{-ia.

eto/Atividade Elêmento de
í0122 0037.í.031.0000

4.4.90 51 00
'1 0.301.01 71.2.055.0000

CLÁUSULA 7'. DOS PRAZOS
7.1 - O presente Contrato terií vigência até sendo que os serviços deverão ser executados e

concluídos dentro do prazo de 12 (dozr) meses, a contar da data de recebimento da lo ordem de serviços,
podendo ser prorrogado nos termos da Lei n" 8.666i93, e suas alterações.

7.2 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompaúar de um relatório circunstanciado e do novo
cronoptrama Íisico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e

julgados pela fiscalização da SecÍetaria Municipal de Saúde.

7.3 - Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Secretaria Municipal de Saúde, até 30 (trinta)
dias antes da data do termino do prazo contratual.
7.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de

1-, 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria Municipal de Saúde, nâo serão considerados como
i-.Ái-^lamartn ^^ntrôÍr,ol

cLÁusuLA s'- DAS oBRrcAÇÔrs »l coxrnarlnl
8.1 - A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e
condições a seguir estabelecidas:
a) Recrutar elementos habilitados e com experiência comprovada. fomecendo à CONTRATANTE relação
nominai cios protissionais. contencio icienticiaoe e atnbuiçáo/especilicaçao tecnica.
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou
falta que venham a cometer no desernpenho de suas funções, podendo a CONTRATANTE solicitar a
substituição daqueles, cuja conduta seja julgada inconveliente.
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos forhrilos, de maneira que não se prejudiquem o bom
andamcnto e a boa prestâção dos serviços.
d) !'acititar a ação da FISCALIZAÇÀO na inspeção da obr4 prestando. prontamente, os esclarecimentos que
forem solicitados pela CONTRATANTE.
e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO,
indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou falos lesivos aos seus interesses, que poss.lm interferir na
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execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRA'|ADA adotnr medi
preventivas contra ess€s danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e
das disposições legais vigentes.
Í) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONI'RATADÀ não deverá" mesmo após o término do CONTRATO. sem consentimento prévio por escrito
da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações relativas ao serviço. a nào ser para

fins de execução do COIITP-A^TO.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidâde o pagamento de
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive
as contribuições previdcnciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, scguros de acidentes dc
trabâlho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais autuações
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com referôncia à suas

obrigaçoes náo sc Eanst-ere a LUN lA I AN I L..

h) Disponibilizar, a qualquer tempo. toda documentaçâo reÍ'erente ao pagaÍnento dos tributos, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciiírios relacionados com o objeto do CONTRATO.
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à lJnião. Estado,

ç- Município ou terceiros. decorrentes da prestação dos serviços.

i) Respeitar as norrnas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das [,eis do Trabalho
e legislação peíinente.
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar a
ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal. estadual e

municipal em vigor, inclusive a Lei n" 9.605, publicada no D.O.U de 13/02198.

l) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao
ma;^ ôhhianrÂ 

^{,rcaánc 
rar rnõn n,r naircân c,,o Áê.êrr. aB^'-ôrã^. 6rah^êr^. 

^,, ^^nrÉro.l^.
m) Manter durante toda a execução dos serviços, cm compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
n) Prestâr os serviços de âcordo com os Projetos elaborados pela Secretaria Municipal de Saúde.
o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado. mesmo que não sejam
oe sua tàbricaçao. garantindo seu perleito desempenho.
p) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Ceará), na forma da Lei. e apresentar o comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade
I'écnica) correspondentc antes da apresentação da primeira fatura, perante a CONTRÂTANTD, sob pena de
retardar o processo de pagamento.

r-, q) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na l'orma
estabelecida no Art. 65, § 

'l'da Lei n" 8.666193, alterada e consolidada.

cLÁusuLA 9. - DAs oBRTGAÇôES DA coNTRATANTf,
9.1 - A Contratante obriga-se a:
a) Exigir o liel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestaçâo dos serviços e o cumprimento
Á^ô 

^-r,^.
b) F'az.er o acompanhamento da execução dos serviços objeto do presente contrato, através da Secretaria
Municipal competente.
c) Efetuar o pagamento conÍbrme previsto neste Instrumento.
9.2 - A Conhatante reservâ-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificaçôes ou alterações no
projeto, plantâs e especificações.
9.i - uaso as aiteraçôes ou mociiÍicaçôes impÍiquem aumento ou «Íiminuiçao dos serviços que rcnham preços
unitários cotâdos na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apuradà cám
base nas cotações aprssentadas no orçaÍnento.
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9.4 - Caso as alteraçôes e ou modificações não teúam no orçamento da licitante os itens correspondcntes
com os seus respectivos preços unitários. serão utilizados os preços uniúrios constantcs da tabela de preços

utilizada pela Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE.
9.5 - À Prefeitura Municipal de Yârzea Alegre/CE caberá o direito de promover acréscimos ou supressões
nas obras ou serviços, que se Íizerem necessiíLrios, até o limitc correspondente a 25o/o (vinÍe e cinco por
cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. ó5,
parágrafo 1", da Lei n' 8.666i93.

CLÁUSULA 10. - DAs PENALIDADES E SANÇÕES
l0.l - A empresa Contratada pela CONTRATANTE para execução dos serviços objeto deste, no caso de
inadimplemcnto, ficaní sujeita à seguintes sanções:
a) Advêrtência;
b) Multas pecuniá,rias, conforme segue;
b. t1 u prazo cie cnrega deverá ser rigorosamente observa<io. ricanoo ciesoe ja estabciccido a muita cic u.iyo
(três décimos por c€nto) por dia de atraso, até o limite de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total da
operação, caso o atraso seja inferior 30 (trinta) dias.
b.2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da etapa do cronograma fisico-financeiro nâo realizado, no

\_/ caso de atraso superior a 30 (trinta) dias.
c) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Pref'eitura
Municipal de VríLrzea Alegre/CE, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação. perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
10.2 - A Contratânte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, poderá reter crédito, promover cobrança judicial
n,, a-+roi,.áiaiol o Í:n ãê,a^êhêr fr,!|r.. ^6li^.,{a! ê rêcô,,rrÁ{, §a í^§ .1.É^. - Êê,,1-" ^r,ê ri,,-. "^*iín *n.

culpa da ernpresa CON'|RATADA.
10.3 - O atraso injustificado na execução total ou parcial da obra, autoriza a CONTRATANTE, a seu critério,
declarar rescindido o Contrato e punir a empresa contratada com a suspensão do seu direito de licitar e

contratar.
10.4 - Requerimento de concordata prcventiva, dissolução judicial ou amigável, decretação de falência da
cmpresa contrâBcia. instauraçâo oe insoivência civii. oarao a L ontratantc cnsejo à rescisao contratuai e à

emissão na posse da obra, dos materiais, equipamentos e ferramentas existentes no canteiro de obra.
10.5 - As multas prevista no subitem b) alíneas b.l e b.2, serão devolvidas à empresa contratâda, sem juros e
correção monetária, desde que a conclusão da obra se verifique dentro do prazo contratual.
10.6 - Ao licitante vencedor que se recusar a assinar o Contrato serão aplicadas. as penalidades previstas ern

1-. lei.

CLÁUSULA 11. - DA REsCIsÃo
ll.1- A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de Interpelação judicial ou
extrajudicial e de qualquer indenização. nos seguintes casos:
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos, por
^-áa /l. aílÀITD 

^ 
_r 

^ 
Í'r 

^ 
.

b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;
c) O conhecimento de infraçÕes à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA;
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das Licitações;
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execuçâo do
Contrato.

CLÁUSULA 12.. DA FISCALIZAÇAD
12.1 ' A CONTRATANTE fiscalizani a execuçâo da Obra/Serviços. a fim de verificar se no seu
desenvolvimento estão sendo observadas os Projetos, Ilspecificações e demais requisitos revistos neste
Contrato.
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12.2 - A F'ISCALIZAçAO se efetivará no local da Obra/Serviços, por profissional previamente desi
pela CONTRATANTE. oue comunicará suas atribuições.

cLÁusuLA 13'- Do RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
13.1 - O recebimento da obra será feito por cquipe ou comissão técnica. constituída pela Secretaria
Municipal competente, para este fim.
13.2 - O objeto deste çontrato será rccebido:
a, r ruvrsurr<uusr[ç, P§ru rçõPurrsa!çr PUI suu 4LuruParl1ranuçrrru ç u§!arr.4l<ru, rçur.Ílts L€rrrr(,

circunstanciado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da CONTRATADA;
b) Definitivamente. pela equipe ou comissão tócnica, mediante "Termo de Entr€ga e Recebimento dos
Serviços", circunstanciado. assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação. ou vistoria que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no aí.69 da Lei n" 8666/93.

cLÁusuLA 14'- DAS ALTERAÇÕES Do coNTRATo
14.l - O Contrato poderá ser alterado nos seguintcs casos:
a) unilateralmente, pela CONTRATANTE;
a.l) quando houver modificações do Projeto ou das Especificações para melhor adequação técnica aos seus

ç- objctivos;
a.2) quando necessiiria a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuiÇão
quantitativâ de seu objeto, dentro do limite legal.
14.2 - A CONTRATADA em caso de rescisão administrativa unilateral, recoúece os dteitos da
CONTRATAN'IE, em aplicar as sanções previstas neste Contrato.

CLÁUSULA 15'- DO DOMICILIO E DO FORO
15.1 - As nartes elesem o Foro da (lomarca de Várzea Alegre/CE. como o único cômnetente para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

cLÁusuLA 16'- DAS DrsposrÇÕEs FTNAIS
16.1 - A CONI'RATADA se obriga a efetuar, caso solicitado p€la CONTRATANTE testes previstos nas
iruiirlas ABiiT pa,".iefiiii, a.s car açtçr istiçis túçiriças dc r,lr'rolqucr equiparleúu, rtratçiiai uu scr 

" 
içr,r a ssr

executado.
16.2 - No interesse da Administraçâo Municipal e sem que caiba à CONTRATADA qualquer tipo de
rcclamação ou indenização. fica assegurado à autoridade competente o direito de ativar as condições, anular
ou revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, o presentc Contrato, disto dando ciência aos interessados.

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as pârtes aceitar todas as disposições estabelecidas nas
cláusulas anteriores e. bern assim, observar fielmente as disposições legais em vigor.

Várzea Alegre/CE,

Ordenador de Despesas
o -^-^.---:^oç\,rçra1l l.l lvlu tLrpal uL J.turlç

CONTRATANTE

CONTRATADA
TESTEMT]NI IAS:

w
FIS

N,
...... CPI] n.o

CPF n." ..-.......
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